
COt\ISf:;.!:.HO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IÚNJ\....::: C.M.S.I. 
GESTA: 2019- 202<! 

RESOLUÇÃO C.M.S.I. N° 03/2020 

O Conselho Municipa l de Saúde de Iúna-ES - C .M.S.I., no uso de suas atribuições 

capituladas na Lei Federal N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pela LEI MUNICIPAL 

N° 2·1-58/201 2 de 11 de dezembro de 20 12; bem como prerroga1ivas regimentais, e em 

consonância às deliberações do Plenário da Reunião Ordinária, reali:?:ada em 11 de fevere iro 

de 2020. 

CONSIDERANDO a portaria N° 163 de 30 de j aneiro de 2020 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO a portaria de consolidação 6 GM/MS/201 7 que trata da consolidação das 

no rmas so bre o financiamento e t ransferência dos recursos federais pma as ações e os serviços 

de saúde do S isterna Único de Saúde; 

CONSIDERANDO o OFÍCIO SMS/IÚl\IA N° 008/2020. 

RESOLVE: 

Ar1. 1 o - Aprovar por unanimidade a utilização do recurso fi nanc.::iro federal no valor de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para aquis ição de equipamentos e materiais permanentes para 

a:> depend ·~ncias de• Centro Municipal de Saúde, E.S.F. du Dislrite de Nossa Senhora das 

Graças e da F!sioterap~a Municipal. 

A rJ. 2° - Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as d isposições 
em contrário; 

Ar t. 3° ·· O comeúdo desta Resolução, na íntegra, está di sponibilizado no endereço 
e letrônico: www .iuna.,::s.gov. br. 

lúna-ES, 11 de fevereiro de 2020 (11 102/2020>. 
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